
MOÇÃO Nº 
91, DE 2008

O projeto de autoria do Deputado Valdir Colatto (PMDB – SC) propõe sustar o Decreto 4.887/2003 que regulamenta os procedimentos para a titulação das terras quilombolas. 

Ignorando os pareceres de juristas, do Ministério Público Federal e decisões judiciais que reconhecem a constitucionalidade do referido Decreto, o Deputado pretende sustar uma importante normatização dos procedimentos para titulação das terras de quilombo.

O relator do PDL 44/2007, Deputado Gonzaga Patriota (PSB –PE), deu parecer no mérito, pela rejeição do Projeto. No entanto, outros três deputados apresentaram voto em separado a favor da iniciativa.

Tal propositura visa suprimir direito de minorias garantido pela Constituição Federal, a exemplo dos Projetos de Decretos Legislativos contra a demarcação de terras indígenas.

Todo o esforço dos Autores da Proposição e do Relator, e dos que se posicionam contrários aos direitos dos quilombolas, é criar uma interpretação restritiva do que sejam as áreas de quilombo. Para estes deve-se considerar como terra de quilombo somente a área efetivamente ocupada no momento atual. Tal interpretação do texto legal nos leva a inevitável conclusão de que, se que determinada população tiver sido expulsa, tiver suas terras usurpadas à força por grileiros, para os autores e o relator precede o direito do grileiro, ao da comunidade que tradicionalmente tenha ocupado a área.

A anulação do Decreto 4.887/2003 é uma investida da bancada ruralista contra os direitos quilombolas e se concretizada tornará ainda mais difícil as titulações das terras quilombolas.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, repudia o PDL n° 44/2007, de iniciativa do nobre  Deputado Federal Valdir Colatto (PMDB – SC), em tramite na Câmara dos Deputados posto que esta propositura visa suprimir direito de minorias garantido pela Constituição Federal, a exemplo dos Projetos de Decretos Legislativos contra a demarcação de terras indígenas

Sala das Sessões, em 27/11/2008

a) Simão Pedro 
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